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PARECER DA RELATORA 

RELATORA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ECONOMIA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO Nº 22/2025 

 
Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Economia sobre o Projeto de 
Lei nº 22/2025, que estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Quirinópolis para o exercício financeiro de 2026 no valor de R$ 
350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), com observância 
dos limites constitucionais e legais aplicáveis à gestão fiscal municipal. 

 
RELATÓRIO  

O presente Projeto de Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Quirinópolis para 
o exercício financeiro de 2026, totalizando R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de 
reais). O orçamento é discriminado em receitas correntes, receitas de capital, receitas intra-
orçamentárias e retificadoras, bem como desdobrado em despesas correntes, de capital, intra-
orçamentárias e reserva de contingência. Apresenta detalhamento por órgãos, secretarias e fundos 
municipais. 

 

ANÁLISE TÉCNICA 

A análise da Comissão de Finanças, Orçamento e Economia concentra-se nos aspectos 
financeiros e orçamentários, em estrita observância aos dispositivos da Constituição Federal, Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/00), Lei nº 4.320/64 e demais normativos orçamentários vigentes. 
O projeto está estruturado conforme os princípios da legalidade, planejamento, transparência, 
equilíbrio e responsabilidade fiscal, contemplando as necessidades e prioridades do município para 
o próximo exercício. 

A receita e despesa previstas mostram equilíbrio e coerência, com margem para abertura de 
créditos adicionais suplementares, especiais e extraordinários até 50% do montante da despesa 
fixada, conforme previsão legal, e autorização para operações de crédito em observância à 
legislação vigente. 

 

CONCLUSÃO 

Diante da conformidade técnica, legal e orçamentária evidenciada, esta Comissão emite 
parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei do Executivo nº 22/2025, considerando-o 
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instrumento fundamental para o planejamento e gestão financeira do município no exercício 
financeiro de 2026. 

 
Sala das Comissões, aos 16 dias do mês de outubro do ano de 2025. 
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